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'Pre/eífura da tdlância de <.5. ]o~ dod ~umpvA 

Em de de li~ 

L E I ~ Q 657 

A Cámara .uni.ci.pal de São Jos~ .."os Ca..;.~pos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

~rti!'o 1'- - ...1 Pref.'ei tura 1-'uniCiJ al r.:o aprovará as 
plaPtas de loteamento, q'lte não ro::;suam as condições !!l:Íhin:as de bene

ficios p1ÍlJjcos, tais cono : réde de água e luz elétrica . , 
..-rti .. o za - Esta lei ~ntrara em vigo.r na d&ta de 

sua publica~ão , revogadas as dispo::;i~ões em contr~rio . 

Pl'ef .... i tura da :!!stEt cia de São .. Te::-~ c~cs Ca. pí"' , am 

9 da fevereiro ao 1960. 

l'Y-t>f,l lo Mllntcipal 

/ -'t)ef;istr:....da e publ ic_ da 11a Secc tO do Exo ài(:!nte e 
~ 

Pessoal , aos novo de fevereil'O de mil novecentos e sessont' • 

r 

, 
Jose Jachado 

Cb.et'o da ~ ...... P . 



\. ..., 
/\.J AO 

r;Jte{.R_itu.r.a da tJtâ.JteJa de. J . Ç}oú uo-I ~amfli'-L 
êstado de &o 1)o.lllo 

Em d e 

L J~ t') ~ ro 5!. 
----------------~ 

São J o•é do!l Campo' df'
creta r ~u 6aoc•onc- r pro
mulgo a !l•gumt~ ltí: 

Artigo 1.0 • A Pref~itur l!l 
M un•cipal não aprovará u 
plaot3s de 1->tt:amentos, qut 
não possuam as condlç6e<~ 
minima~ d<! btntf•clos pú 
blkos. tais comu: rfde d" 
água e luz elétrica. 

Artigo 2 .o - B11ta lei U * 
trarA em vigor na data dt 
11ua publicação, revogadas 
as dlsposlç6ell em contrario . 

Prrfi?ltura da Bstânda de 
~o .José do• CAmpos, em 
9 de fevert'lro de 19f\O. 

Ehaano Perrdra VeloJo 
Prefeitu Municipal 

Registrada e publicada 
na Secção do ExptdiP ate 

f e Pessoal. aos nove de fe
vereuo de mil aovecento!l 

LBI N.o 657 I e sessenta. 
de 9 de fevereiro de 1960 Jost Machado 

A Clm•ra Municipal de ! Cbtfe da S. E. P . 

de 19 


